
PROJETO DE LEI Nº 093/25, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 2.896, de 08 de abril de 2025, que institui o uso obrigatório dos uniformes pelos servidores municipais do Poder Executivo de Alpestre e dá outras providencias.

Art. 1º A Lei Municipal nº 2.896, de 08 de abril de 2025, que institui o uso obrigatório dos uniformes pelos servidores municipais do Poder Executivo de Alpestre e dá outras providencias, passa a vigorar com a seguinte alteração:
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a custear até 02 (dois) uniformes completos para cada servidor, sendo de responsabilidade do mesmo fazer a manutenção e renovação das peças sempre que necessário.
Parágrafo Único. As peças do uniforme consideradas como complementares, assim definidas por Decreto, serão fornecidas em quantidade única por servidor. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 05 dias do mês de dezembro de 2025.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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Senhor Presidente

	Senhoras e Senhores Vereadores 


	O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação busca alterar a Lei Municipal nº 2.896, de 08 de abril de 2025, que institui o uso obrigatório dos uniformes pelos servidores municipais do Poder Executivo de Alpestre e dá outras providencias.
Com o levantamento quase concluído dos padrões e modelos dos uniformes chegou o momento de definir as quantidades a serem adquiridas e nos deparamos com a dúvida quanto às peças complementares, uma vez que a lei menciona que seriam 02 (dois) conjuntos completos para cada servidor. 
Na análise entendemos que algumas peças são consideradas complementares, como por exemplo o colete, e entendemos que nesses casos não seja necessário a aquisição de 02 (duas) peças já que seu uso será eventual.
Nesse sentido buscamos a alteração da Lei mencionada para que a definição de suas quantidades seja ainda na origem, evitando interpretações divergentes na execução. 
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
 


